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PROTOCOLO

PROJETO DE LEI no “JS

Dispõe sobre a el

a mulher,

Poder ExecutArtigo 1o

estatísticas periódicas sobre a violência que

Fica obrigado o

no Estado de São Paulo.

Deverão ser tabulados todos$a -

conste qualquer agressão em que seja vítima a

existir codificação própria e padronizada para

tarias de Estado.

82o - A periodicidade não poderá se

meses,

8 9o -

padrão único para a coleta e tabulação dos dado

Artigo 2o —

correrão à conta de dotações orçamentárias prá

As despesas decorrentes da apli

das no orçamento vigente, suplementadas se nece

os orçamentos futuros destinarem recursos espe

fiel cumprimento.

3o Esta

publicação.

lei entraráArtigo em vigor 1

JUSTIFICATIVA

A violência contra a mul

de 199

ao de esta-

iolência contra

o er

elaborarivo a

atinge a mulher

os dados em que

mulher, devendo

todas as Secre-

r» superior a 12

A metodologia utilizada devera seguir um

Ss,

cação desta lei

prias, consigna-

ssário. Devendo

cíficos para seu

dedata suaa

her vem atingin-

do índices alarmantes; sendo necessária uma pol

venha de encontro com os anseios da população

necessario mecanismos que inibam este tipo de

tanto necessitamos de informações precisas a re

ítica social que

Se faz

violência, para

feminina.

speito dela.

5200 TRÍPOLI - Presidente



Atingindo não só as mulheres mais caren-

tes, mais também as mais abastadas, esta violêntia "doméstica"

desestrutura o núcleo familiar e, concomitanteméênte, a base de

toda sociedade.

Sala das Sessões, e

ar Ap

í — peaas ROSMÁRY CORRÊA
(Delegada ROSE)

Divisão de pi Legislativo

Esta proposição contém

2. assinaturas

SD, 2%) ené

Chefe de [Seção

APX/lcfo



Folha U3
Proc. YES

— go

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 99o a 103" Sessões Ordinárias (de

1o a 7/08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 8/08/96.
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